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, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a implantação do programa Jovem Cidadão – Meu Primeiro Trabalho, em Praia Grande, para o atendimento de estudantes da rede estadual de ensino, com idade entre 16 e 21 anos, oriundos de famílias em situação de vulnerabilidade social, em razão da importância dessa iniciativa para a inserção dos jovens no mercado de trabalho.  

JUSTIFICATIVA

Instituído em 2000 pelo Governo do Estado de São Paulo, o Programa Jovem Cidadão – Meu Primeiro Trabalho é um programa social do Governo do Estado de São Paulo, coordenado pela Secretaria de Estado de Emprego e Relações do Trabalho (Sert). A iniciativa atende estudantes do ensino médio das escolas da rede estadual de ensino público.

O objetivo principal do programa é oferecer a primeira oportunidade de trabalho aos jovens com dificuldades de conseguir a inserção no mercado em razão da falta de experiência profissional. Hoje, as pessoas com idade até 24 anos representam a maior parte dos desempregados brasileiros.

Além de oferecer o aprendizado profissional e contribuir para a formação responsável e cidadã dos estudantes, o programa possibilita a geração de renda para famílias em situação de vulnerabilidade social. Sabemos que falta de oportunidades profissionais leva muitos jovens à delinqüência. 

Apesar da sua importância social, comprovada pelos números da Sert e pelas inúmeras famílias atendidas, o programa tem a sua área de atuação ainda restrita aos 39 municípios que compõe a Região Metropolitana de São Paulo. 

Isto posto, sirvo-me da presente propositura, no sentido de que o Governo do Estado envide esforços para instituir o programa em Praia Grande onde existe um grande número de jovens que aguardam uma oportunidade para darem início a uma carreira profissional.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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